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    “Só tem algo a negociar




    quem está preparado para romper”




    Yanis Varoufakis1




    




    

      

        1 Yanis Varoufakis, ex-ministro das finanças da Grécia, nos primeiros meses do governo Syriza (2015), avaliando a tentativa frustrada de renegociação soberana da dívida grega.


      


    


  




  

    
PREFÁCIO À COLEÇÃO GREVE & NEGOCIAÇÃO





    Márcio Pochmann




    A partir do século 18, com o desenvolvimento da Era Industrial na Inglaterra e sua difusão pelo mundo, não apenas as antigas formas de produção servis - prevalecentes nas primitivas e longevas sociedades agrárias - foram ficando para trás, como o trabalho assumiu centralidade inédita. Concomitante à emergência da classe trabalhadora assalariada, os conflitos e tentativas de regulação pública constituíram grande importância na definição dos rumos da história na maior parte das nações.




    As greves eram relativamente raras na época das sociedades agrárias, ainda que existissem protestos e conflitos laborais contrários à política e regimes governamentais, identificados desde o século 2 a.C. A primeira greve com registro ocorreu no antigo Egito, em pleno ano de 1.151 a.C. devido ao atraso no pagamento do salário de trabalhadores que construíam o palácio faraônico.




    Destaca-se, também, que foi com a Revolução Francesa (1789) que a força da maioria dos que nada tinham assumiu relevância desconhecida, até então, em relação àqueles poucos que quase tudo detinham. Mas foi a partir da segunda metade do século 19 que as greves e a negociação coletiva das classes trabalhadoras se tornaram parte significativa da atuação sindical.




    Mesmo que os temas motivadores das paralisações e acordos laborais tratassem de salários, condições de trabalho e jornada, o conflito entre patrões e empregados/as se localizava no poder de controle dos/as trabalhadores/as, bem como na distribuição dos resultados, face aos ganhos crescentes de produtividade com a mecanização. Enquanto a Inglaterra, os Estados Unidos e a Alemanha foram, com o avanço da Era Industrial, os países com maior frequência de greves até a metade do século 20, outras economias de capitalismo tardio, como a do Brasil, não deixaram de ser, também, palco de grandes acontecimentos trabalhistas.




    Entre as 15 principais greves ocorridas no mundo durante o século 20, o Brasil terminou contribuindo com três delas. A primeira foi a Greve Geral de 1917, que contou com cerca de 50 mil trabalhadores/as mobilizados/as por sindicatos anarquistas, em busca da correção salarial face ao elevado custo de vida, às péssimas condições de trabalho e extensa jornada.




    A segunda greve brasileira de referência mundial foi a dos/as trabalhadores/as nas empresas metalúrgicas da região do ABC paulista em 1979 e 1980, insatisfeitos com o arrocho salarial2. A mobilização no local de trabalho ganhou repercussão nacional, assumindo a dimensão de protesto ampliado contra o regime autoritário da época.




    Por fim, a terceira presença dos/as trabalhadores/as do Brasil entre os principais movimentos paredistas do mundo do século 20 transcorreu na greve geral de 14 e 15 de março de 1989, contra a superinflação que dominava o país. O elevado nível de organização laboral para o protesto em dimensão nacional indicou também o quanto a força do trabalho havia alcançado, o que se refletiu nas eleições presidenciais do mesmo ano - a primeira desde o golpe de Estado de 1964 -, em que a liderança operária de Lula ocuparia posição de destaque, sem paralelo histórico para a nação.




    Diante da perspectiva de fôlego dos dois livros desta Coleção Greve & Negociação, que Carlindo Rodrigues de Oliveira oferece ao leitor, temos o privilégio da acolhida de especial contribuição analítica, que se diferencia de grande parte dos estudos sobre o sindicalismo recente no Brasil. Isso porque, sem cometer o risco do anacronismo em história, descreve e analisa o fenômeno da greve e da negociação coletiva enquanto dimensão da luta sindical dos/as trabalhadores/as brasileiros/as, à luz da realidade nacional.




    Neste Livro 1 (Greve e Negociação Coletiva: Dimensões Complementares da Luta Sindical), o autor parte da compreensão do Sistema Nacional de Relações de Trabalho para chegar, na parte final, ao debate recente sobre as possibilidades sindicais, o papel das greves e das negociações coletivas, quando o Brasil parece ter abandonado a Era Industrial, debate esse que se encontra muito bem contemplado na obra.




    No Livro 2 [Greve e Negociação Coletiva no Brasil (1978-2018): grandes ciclos, configurações diversas], o autor descreve e analisa, com qualidade e riqueza de informações quantitativas sistematizadas, a trajetória laboral no Brasil, sobretudo a partir do final da década de 1970. Naquela época, importante ressaltar que o Brasil, junto com a Coreia do Sul, eram os dois únicos países capitalistas de passado colonial que haviam conseguido se industrializar, concentrando, portanto, uma massa organizada considerável da classe trabalhadora.




    A partir do final da década de 1970, a sindicalização, as greves e as negociações coletivas explodiram no Brasil, garantindo espaço e credibilidade inegáveis aos sindicatos no país. Pela forma com que o Brasil ingressou na globalização, a partir da adoção do receituário neoliberal, desde os anos 1990, a trajetória sindical, as greves e as negociações coletivas tomaram outro rumo, analisado com muita propriedade nesta obra.




    Parabéns ao caríssimo Carlindo Rodrigues de Oliveira pela excelente contribuição que agora chega a todos os interessados na perspectiva de que trabalhadores e trabalhadoras seguem fazendo História, mesmo que não seja nas condições objetivas originalmente desejadas.




    Boa leitura!




    




    

      

        2 O chamado ABC paulista faz parte da Região Metropolitana de São Paulo, principal polo industrial brasileiro, e é composto de vários municípios, sendo os principais Santo André, São Bernardo do Campo e São Caetano do Sul, cujos nomes inspiraram o acrônimo ABC.


      


    


  




  

    
GREVE E NEGOCIAÇÃO COLETIVA: Dimensões Complementares da Luta Sindical





    INTRODUÇÃO




    Este Livro 1 da Coleção Greve & Negociação pretende contribuir para uma interpretação das relações entre essas duas dimensões da luta sindical, a partir de três eixos estruturantes: 1) greve e negociação coletiva no âmbito do Sistema Brasileiro de Relações de Trabalho; 2) aspectos teóricos e normativos da greve e da negociação coletiva; 3) questionamento da relação antitética entre greve e negociação coletiva, como aparece em diversos estudos sobre os rumos estratégicos seguidos pelo chamado “Novo Sindicalismo”, surgido no final da década de 1970.




    As relações que se estabelecem entre o capital e o trabalho numa sociedade capitalista se organizam em três grandes dimensões: i) as regras da organização sindical; ii) os mecanismos de regulação das relações de trabalho, de criação de novos direitos e de solução de conflitos; e iii) as condições de afirmação do poder dos/as trabalhadores/as na relação capital/trabalho. Essas dimensões compõem “(...) o clássico eixo que sustenta as relações trabalhistas, e, por extensão, as relações jurídico-estatutárias no setor público” (VIEIRA, 2013, P. 28).




    Instrumento fundamental de luta dos/as trabalhadores/as, desde os primórdios do capitalismo, a greve foi inicialmente tratada como delito (atividade ilegal de natureza criminal) na maioria dos países, até as últimas décadas do século XIX. A partir daí, a atividade grevista foi adquirindo reconhecimento cada vez maior, até atingir o status de direito fundamental, a partir de meados do século XX (GERNIGON et al., 2000, p. 57). Essa trajetória, contudo, não se realizou de forma linear. Ao contrário, avanços e retrocessos ocorreram – e ainda ocorrem – nas diversas e concretas formações sociais.




    Já a negociação coletiva se apresenta como um mecanismo de regulação das relações de trabalho, de criação de novos direitos trabalhistas e de solução dos conflitos inerentes à desigual relação entre capitalistas e trabalhadores/as, embora, como se verá, não haja consenso sobre a dimensão que deva assumir no sistema de relações de trabalho e nas estratégias sindicais.




    São complexas as relações entre conflito, confronto, greves e negociação coletiva, responsáveis por importantes debates na Sociologia do Trabalho e na Ciência Política, desde o início do século XX. As principais formulações teóricas se dividem em três grandes vertentes, que serão tratadas no Capítulo 2.




    Uma dessas vertentes, que se identifica com o anarquismo ou “sindicalismo revolucionário” – tendência de grande influência na Europa latina na passagem do século XIX para o século XX - associa uma estratégia de confronto, pela intensificação das greves, à luta pela superação da própria sociedade capitalista.




    Uma segunda vertente, de viés marxista, formulada inicialmente por Lênin, via na ação sindical e nas greves um espaço de luta por conquistas meramente economicistas, postulando que uma mudança revolucionária só seria possível sob a liderança de uma vanguarda organizada em partido político (LÊNIN, 1978), embora reconhecesse o papel educativo da ação coletiva para o crescimento da consciência revolucionária das massas. Uma variação dessa vertente foi formulada por Rosa Luxemburgo, que questionava a separação rígida entre greve econômica e greve política e atribuía papel relevante à dimensão espontânea dos movimentos grevistas (LUXEMBURGO, 1979).




    Pensadores/as de outra vertente, partindo também do pressuposto de que o conflito é uma dimensão intrínseca da relação social capitalista, apostam na “institucionalização do conflito” nos marcos do sistema capitalista, pela via da negociação coletiva, atribuindo à greve meramente o papel de instrumento de pressão dos/as trabalhadores/as por melhores condições de trabalho e remuneração (DUNLOP, 1958; HART & ROSS, 1960; PASTORE & ZYLBERSTAJN, 1987).




    Essas formulações teóricas - algumas já centenárias - trazem questões que até o presente permeiam o debate sobre o significado da greve e da negociação coletiva, tanto em nível internacional como nacional, como se procurará mostrar ao longo deste trabalho.




    O “Estado da Arte” na Literatura Brasileira




    No Brasil, a produção teórica crítica existente na Sociologia do Trabalho e na Ciência Política sobre os movimentos grevistas divide-se – e complementa-se - entre autores/as que realizaram importantes estudos de casos de experiências concretas de paralisações e aqueles que trataram o tema a partir de um olhar mais panorâmico, abordando a relação entre greve e negociação coletiva na definição das estratégias sindicais, objeto de especial interesse nesta Coleção3.




    Nessa abordagem mais panorâmica, destacam-se, por um lado e por ordem cronológica de publicação, importantes trabalhos de Iram Jácome Rodrigues (1995; 1997 e 1999), Andréia Galvão (1999; 2015), Armando Boito Jr. (1999), Giovanni Alves (2000), Armando Boito Jr. & Paula Marcelino (2010), Roberto Véras de Oliveira (2011) e Ricardo Antunes & Jair Batista da Silva (2015), autores/as com os/as quais se pretende debater no Capítulo 4.




    Esses/as autores/as, bem como representantes de algumas correntes do movimento sindical - mesmo que a partir de pontos de vista e abordagens teóricas por vezes distintas, que marcam nuances relevantes entre eles/as - estabelecem uma certa dicotomia entre greves (como expressão de conflito/confronto) e negociação coletiva (como sinônimo de moderação e conciliação), que caracterizariam distintas estratégias de ação sindical: o sindicalismo de contestação (ou de confronto) e o sindicalismo de participação (ou de negociação).




    Por esse prisma, afirmam, de modo mais ou menos enfático, que o chamado “Novo Sindicalismo” (ou, mais precisamente, a Central Única dos Trabalhadores-CUT), teria abandonado uma estratégia clara de confronto, que colocara em prática no final dos anos 1970 e em toda a década de 1980 - materializada em vigoroso movimento grevista - e priorizado uma estratégia de negociação/conciliação, a partir dos anos 1990, resultando em enfraquecimento do ímpeto grevista, a partir de então. Essa mudança estratégica teria se concretizado com a opção de sua corrente hegemônica - a Articulação Sindical - de privilegiar uma postura “propositiva” e mais pragmática, apostando na celebração de acordos e convenções coletivas de trabalho, como coroação de processos de negociação com os/as empregadores/as e suas entidades representativas, ou de negociações tripartites, envolvendo também o governo, ao invés da aposta na intensificação e exploração política do conflito.




    Essa abordagem dicotômica da relação entre greve e negociação coletiva parece resultar da adoção estrita de um esquema classificatório (taxonomia) de ampla disseminação nos estudos sobre sindicalismo, inclusive em nível mundial, segundo o qual há basicamente dois tipos de ação sindical: o sindicalismo de contestação e o sindicalismo de negociação (COSTA, 2011). Segundo esse renomado autor português (Hermes Costa),




    Reflexo da ampla relação entre consenso e conflito, esta classificação dicotómica parece aplicar-se bem, por exemplo, quer ao sindicalismo português, quer ao sindicalismo brasileiro. Tanto a realidade sindical portuguesa, como a realidade sindical brasileira tornam explícita a tensão entre um sindicalismo que privilegia a contestação e a luta sindical e um sindicalismo que valoriza a negociação e o consenso. (COSTA, 2011, p. 453. Grifo deste autor)




    Mais adiante, entretanto, no mesmo texto, Costa faz uma importante ressalva, que aponta para os riscos, sempre presentes, de adoção de uma tipologia para a ação coletiva:




    (...) nesta tipologia (negociação versus contestação) não será ajustado falar de modelos “puros” de sindicalismo. Quero com isto dizer que quer a contestação (que de certo modo se articularia melhor com um sindicalismo de oposição), quer a participação (mais condizente com um sindicalismo de controle) podem ser vistas como referências dominantes, mas não exclusivas e impenetráveis. Nesse sentido, parece-me que dificilmente poderíamos conceber o sindicalismo de contestação sem um grau mínimo de participação, nem pensar o sindicalismo de negociação sem um grau mínimo de contestação. Assim sendo, duas vias per mezzo seriam, por um lado, a contestação participativa e, por um lado, a participação contestatária (COSTA, 2011, p. 454-455. Grifo deste autor)4.




    De outro lado, há um conjunto heterogêneo de autores/as que tratam – de forma mais ou menos explícita - da relação mais panorâmica entre greve e negociação coletiva numa abordagem não antitética, pela qual conflito e negociação são vistos como dimensões dialeticamente complementares da ação sindical. Destacam-se, entre outros, também por ordem cronológica de publicação, Wilson Ramos Filho – Xixo (1992); Elísio Estanque (2007); Regina Camargos (2009 e 2015); Wilson Amorim (2015); Regina Camargos & Wilson Amorim (2018 e 2019); Clemente Ganz Lúcio (2018); Ana Tércia Sanches & Thamires Silva (2019). Esses/as autores/as valorizam a negociação coletiva enquanto instrumento de acúmulo e cristalização de conquistas e autocomposição temporária de conflitos, a partir de uma dada correlação de forças, onde o poder sindical é quase sempre inferior ao poder do capital - o que reflete um determinado estágio da luta de classes. Essas questões serão objeto do Capítulo 4.




    Objetivos e objeto




    O objetivo deste Livro 1 da Coleção Greve & Negociação é o aprofundamento desse debate teórico – e político – sobre as relações entre essas duas dimensões da luta sindical.




    Especial atenção também será dada à maneira pela qual a greve e a negociação coletiva foram e são tratadas por influentes autores/as, pela legislação brasileira, pela Organização Internacional do Trabalho (OIT) e como o foram nas duas tentativas de reforma negociada do Sistema Brasileiro de Relações de Trabalho: o Fórum Nacional sobre Contrato Coletivo e Relações de Trabalho (1993), durante o governo Itamar Franco – coordenado pelo então ministro do Trabalho e Emprego, Walter Barelli - e o Fórum Nacional do Trabalho (2003-2005), durante o governo Lula – sob coordenação do então ministro do Trabalho e Emprego, Ricardo Berzoini.




    Toda essa temática será aqui tratada, a partir de duas questões-síntese (“perguntas”):




    1) Como se dá a relação entre greves (conflito/confronto) e negociação coletiva? Há antítese entre essas duas dimensões da ação sindical? Em que medida a negociação coletiva pode ser considerada sinônimo de moderação ou conciliação de classes?




    2) Até que ponto a redução do número de greves no Brasil, a partir dos anos 1990, reflete um abandono, pela corrente hegemônica do chamado “Novo Sindicalismo” (a Articulação Sindical), de uma estratégia que privilegiava o conflito/confronto, rumo a uma estratégia que privilegia a negociação?




    É nesse debate teórico-político que se situa o objeto deste Livro 1.




    O presente trabalho baseou-se em diversas fontes, a começar por extensa pesquisa bibliográfica, de fontes legislativas e documentais e depoimentos de importantes lideranças de greves no Brasil5.




    Hipóteses




    As hipóteses deste trabalho, explicitadas a seguir, surgiram a partir de dois movimentos: i) as reflexões sobre a experiência própria do autor como técnico do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos (Dieese) na assessoria a processos reais de negociação coletiva - com ou sem ocorrência de greves - de sindicatos de diversas categorias, durante quarenta anos, bem como na condução, no mesmo período, de atividades de educação sindical e docência sobre os temas aqui tratados; e ii) as leituras e discussões realizadas no Doutorado em Ciências Sociais da Universidade Estadual de Campinas (Unicamp), entre 2016 e 2020. Essas hipóteses são as seguintes:




    1) Nos marcos de um sindicalismo atuante, não há relação antitética entre greves (conflito/confronto) e negociação coletiva, senão uma relação de complementaridade dialética entre essas duas dimensões da luta sindical. Ambas devem ser analisadas como partes constitutivas de uma mesma estratégia, embora possam ser identificadas diferenças de ênfase em momentos históricos diferentes e em correntes sindicais distintas;




    2) A redução da atividade grevista na década de 1990 e seguintes, por parte do movimento sindical ligado ao chamado “Novo Sindicalismo” (especialmente dos sindicatos da Central Única dos Trabalhadores – CUT) deve ser explicada como resultado de numerosos e profundos processos interdependentes, que se manifestaram naquele momento, sendo reducionista a sua atribuição especialmente a uma suposta mudança ideológica, em direção a uma postura de moderação, com o abandono, por parte de sua corrente hegemônica – a Articulação Sindical -, de uma concepção sindical baseada no conflito/confronto, característica do período 1978-1989, para uma outra concepção, baseada na negociação ou na conciliação, adotada a partir do 3º Congresso da CUT, em Belo Horizonte, em 1988.




    Estrutura do Livro 1




    Para atingir os objetivos deste trabalho, foi importante, em primeiro lugar, situar a greve e a negociação coletiva no âmbito do Sistema Brasileiro de Relações de Trabalho (SBRT), destacando suas origens, seus fundamentos e suas características estruturantes, bem como analisar as principais alterações por ele sofridas ao longo do tempo, que dizem respeito a greves e negociações coletivas (Capítulo 1).




    O Capítulo 2 trata das principais polêmicas travadas historicamente sobre a natureza das greves e seu papel na sociedade capitalista. Traz, também, uma síntese dos princípios da Organização Internacional do Trabalho (OIT) relativos ao direito de greve - de acordo com o Comitê de Liberdade Sindical e o Comitê de Peritos na Aplicação de Convenções e Recomendações da entidade. Analisa em detalhe a evolução legislativa do direito de greve no Brasil, desde o Código Penal de 1890 até os dias de hoje. E, por fim, discute a forma como a greve foi tratada na tentativa de construção coletiva de uma proposta de reforma sindical, no âmbito do Fórum Nacional do Trabalho, de 2003-2005, principal espaço tripartite (trabalhadores/as, empresários/as e governo) instituído no Brasil, no governo Lula, para a rediscussão ampla do sistema de relações de trabalho.




    O Capítulo 3 trata da negociação coletiva, seus elementos conceituais e teóricos, sua evolução legislativa e histórica no Brasil, as convenções da OIT sobre a matéria e os princípios relativos ao direito de negociação coletiva, de acordo com o Comitê de Liberdade Sindical e o Comitê de Peritos em Aplicação de Convenções e Recomendações da entidade. Dedica uma inteira seção à discussão da negociação coletiva no setor público, esmiuçando a polêmica sobre sua constitucionalidade e apresentando – na verdade reforçando - uma solução alternativa para o problema. Trata, também, das propostas de regulamentação da negociação coletiva, elaboradas no Fórum Nacional sobre Contrato Coletivo e Relações de Trabalho, convocado pelo governo do ex-presidente Itamar Franco, em 1993, e no Fórum Nacional do Trabalho, durante o governo do ex-presidente Lula, entre 2003 e 2005. No final, apresenta algumas das principais abordagens teóricas sobre negociação coletiva.




    A partir das questões suscitadas nos capítulos anteriores, o Capítulo 4 trata da polêmica presente na Sociologia e na Ciência Política Críticas do Trabalho no Brasil, quanto à relação entre greve e negociação coletiva e ao suposto abandono, pela CUT, de uma estratégia de confronto (greves) em direção a uma estratégia de conciliação (negociação coletiva).




    O Capítulo 5 conclui o trabalho, com a checagem das questões-chave e respectivas hipóteses




    No Livro 2 desta Coleção [Greve e Negociação Coletiva no Brasil (1978-2018): grandes ciclos, configurações diversas], lançado simultaneamente com este Livro 1, a continuidade dessas discussões levará em conta a história concreta das principais greves ocorridas no Brasil até os dias de hoje, com foco no período a partir da retomada do movimento grevista, em 1978. Para esse período, será feita extensa análise quantitativa e qualitativa das greves e das negociações coletivas ocorridas até 2018, com base nos registros do Sistema de Acompanhamento de Greves (SAG), do Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos.




    A estrutura do Livro 2 está assim organizada:




    LIVRO 2: Greve e Negociação Coletiva no Brasil (1978-2018): grandes ciclos, configurações diversas




    Capítulo 1 – Antecedentes: breve resgate de greves paradigmáticas no Brasil (1958-1968)




    Capítulo 2 – Ciclos de greves no Brasil (1978-2018)




    Capítulo 3 – A prática da negociação coletiva no Brasil




    Capítulo 4 – Considerações Finais.




    Em síntese, os dois livros desta Coleção Greve & Negociação sugerem ao/à leitor/a, à luz da teoria e da história, possíveis caminhos para a compreensão das greves e das negociações coletivas e da relação entre essas duas dimensões da luta sindical.




    




    

      

        3 Ver a relação de alguns excelentes trabalhos no Capítulo 3, Seção 3.12 (“O debate sobre a negociação coletiva no Brasil”), p. 137-139, e no Capítulo 4, Seção 4.1, p. 143-146 deste livro.


      




      

        4 Essa perspectiva aparece claramente na abordagem de Iram Jácome Rodrigues, apresentada no Capítulo 4 deste livro, no texto “O sindicalismo brasileiro: da confrontação à cooperação conflitiva” (RODRIGUES, 1995). Aparece, também, na abordagem de Andréia Galvão, no texto “Burocratização e Autonomia Sindical: por uma perspectiva não reducionista” (GALVÃO, 2015b), também comentado no Capítulo 4.


      




      

        5 Pesquisa realizada em parceria entre o Departamento Intersindical de Estatística e Estudos Socioeconômicos (Dieese) e o Laboratório de Documentação e Pesquisas em Instituições Políticas (DataPol), da Universidade Federal de São Carlos (UFSCar), financiada pela Fundação de Apoio à Pesquisa do Estado de São Paulo (Fapesp), na passagem da primeira para a segunda década dos anos 2000, permitiu a unificação dos bancos de dados sobre greves existentes no Brasil. Foram consolidados, sistematizados e disponibilizados, em 2019, os dados sobre greves realizadas no Brasil, desde a retomada do movimento grevista, em 1978. Esse precioso acervo, atualmente com mais de 40.000 registros de greves, encontra-se armazenado no Sistema de Acompanhamento de Greves (SAG) do Dieese - única entidade que manteve pesquisa ininterrupta, desde 1983 até os dias de hoje -, à disposição do movimento sindical, da comunidade acadêmica e da sociedade em geral. Esses dados serão minuciosamente analisados no Livro 2 desta Coleção [Greve e Negociação Coletiva no Brasil (1978-2018): grandes ciclos, configurações diversas]. Como parte da pesquisa, foram colhidos 60 depoimentos de lideranças de greves em diversos momentos, desde 1968, que estão sendo publicados gradativamente (OLIVEIRA et al., 2016a e OLIVEIRA et al. 2016b). Neste livro, serão reproduzidos trechos dos depoimentos de algumas das 24 lideranças, cujas entrevistas já foram publicadas.


      


    


  




  

    CAPÍTULO 1 – GREVE E NEGOCIAÇÃO COLETIVA NO ÂMBITO DO SISTEMA BRASILEIRO DE RELAÇÕES DE TRABALHO




    Um país só será realmente democrático se tiver




    um sistema democrático de relações de trabalho




    (Franco Patrignani, sindicalista italiano)




    Para situar a greve e a negociação coletiva no âmbito do Sistema Brasileiro de Relações de Trabalho (SBRT), será necessário analisar brevemente seus fundamentos, principais características e evolução histórica.




    
1.1. O conceito de sistema de relações de trabalho e os pressupostos do arranjo brasileiro





    Um sistema de relações de trabalho consiste em um arcabouço institucional - conjunto de leis, normas, regras, procedimentos, costumes, jurisprudências - sobre i) a organização sindical (estrutura, formas de funcionamento e representatividade); ii) os mecanismos de regulação das relações de trabalho, de criação de direitos e de solução de conflitos (a legislação trabalhista, a negociação coletiva, a arbitragem das disputas); e iii) as pré-condições para afirmação do poder dos/as trabalhadores/as (direito de greve, garantias contra a dispensa imotivada e para a organização dos/as trabalhadores/as nos locais de trabalho).




    Erigido basicamente nas décadas 1930 e 1940, o Sistema Brasileiro de Relações de Trabalho partiu de dois pressupostos basilares: i) a existência de uma relação assimétrica estrutural de poder entre empregadores/as e trabalhadores/as; e ii) a concepção de que o conflito nas relações de trabalho é uma anomalia.




    Da relação assimétrica de poder – de resto uma característica estrutural das relações de trabalho capitalistas -, o SBRT deduz a hipossuficiência dos/as trabalhadores/as, ou seja, sua impossibilidade de “andar com as próprias pernas”, atribuindo ao Estado a função de tutelá-los/as, o que, por extensão, significa também, em grande medida, controlá-los/as. Afasta-se, portanto, de outra opção, que se caracterizaria pela garantia de condições de ampliação do poder dos/as trabalhadores/as e suas organizações (autotutela), para uma disputa mais equilibrada com o patronato, contribuindo para a superação da condição de hipossuficiência do/a trabalhador/a individual.




    A partir do pressuposto de que o conflito é uma anomalia nas relações laborais, o SBRT se constituiu em uma estrutura híbrida, baseada no estabelecimento de regras para a negociação coletiva (autocomposição dos conflitos) e em mecanismos de arbitragem estatal das desavenças (heterocomposição dos conflitos) pela ação da Justiça do Trabalho, ramo especializado do Poder Judiciário6.




    1.2. O Sistema Brasileiro de Relações de Trabalho em seus primórdios




    O Sistema Brasileiro de Relações de Trabalho tem suas origens na chamada “Revolução de 1930”, com a mudança do bloco de poder dominante, no contexto da crise mundial do liberalismo econômico e político, evidenciada com a quebra da Bolsa de Valores de Nova Iorque, em 1929. A crise de 1929 teve graves e duradouras repercussões em todo o mundo, inclusive no Brasil, até então, basicamente, um país agroexportador de café. Até 1930, prevalecia no Brasil o ideário liberal, segundo o qual o Estado deveria se manter afastado da economia e da regulação do mercado de trabalho, à exceção, evidentemente, do seu papel de repressão aos movimentos dos/as trabalhadores/as.




    Embora houvesse regulamentação de direitos trabalhistas esparsos já na década de 1920 e mesmo antes (BIAVASCHI, 2007, p. 175-195), a estruturação do Sistema Brasileiro de Relações de Trabalho propriamente dito ocorreu fundamentalmente nas décadas de 1930 e 1940, durante o primeiro governo de Getúlio Vargas, período conhecido como a “Era Vargas” (1930-1945). O marco inicial se deu com a expedição, pelo então recém-empossado presidente, do Decreto 19.770, de março de 1931 (BRASIL, 1931), mais conhecido como “Lei” de Sindicalização7. O Decreto 19.770/31 criava a figura do sindicato oficial, reconhecido pelo Ministério do Trabalho e com status de órgão de colaboração com o poder público8. A estrutura sindical foi definida no modelo de unicidade9, nos marcos de um enquadramento sindical definido pelo Estado, e organizada em espelho, com entidades de trabalhadores/as e de empregadores/as para cada categoria profissional, então definida.




    O Decreto 19.770/31 previa, ainda, a participação dos sindicatos em órgãos de conciliação e julgamento dos conflitos oriundos das relações de trabalho:




    Art. 6o - Ainda como orgãos de collaboração com o Poder Publico, deverão cooperar os syndicatos, as federações e confederações, por conselhos mixtos e permanentes de conciliação e de julgamento, na applicação das leis que regulam os meios de dirimir conflictos suscitados entre patrões, operarios ou empregados. (BRASIL, 1931).




    Em seus artigos 7º e 10, o Decreto 19.770/31 já atribuía aos sindicatos a prerrogativa de firmarem acordos coletivos de trabalho com os/as empregadores/as:




    Art. 7º - Como pessoas juridicas, assiste aos syndicatos a faculdade de firmarem ou sanccionarem convenções ou contractos de trabalho dos seus associados, com outros syndicatos profissionaes, com emprezas e patrões, nos termos da legislação, que, a respeito, for decretada.




    (...)




    Art. 10. Além do que dispõe o art. 7°, é facultado aos syndicatos de patrões, de empregados e de operarios celebrar, entre si, accordos e convenções para defesa e garantia de interesses reciprocos, devendo ser taes accordos e convenções, antes de sua execução, ratificados pelo Ministerio do Trabalho, Industria e Commercio. (BRASIL, 1931).




    Os dispositivos concernentes à organização dos/as trabalhadores/as em sindicatos e entidades de grau superior (federações e confederações) seriam posteriormente detalhados no Decreto-lei 1.402, de julho de 1939 (BRASIL, 1939b). Em julho de 1940, foi expedido o Decreto-lei 2.377 (BRASIL, 1940b), criando a figura do Imposto Sindical, cobrado pelo Estado e repassado às entidades sindicais efetivamente a partir de 1942, conforme o Decreto-lei 4.298/42, de maio daquele ano (BRASIL, 1942).




    A estrutura básica do Sistema Brasileiro de Relações de Trabalho foi concluída com a edição, em 1943, da Consolidação das Leis do Trabalho, a CLT (BRASIL, 1943). Isso não significa, porém, que o SBRT não tenha sido objeto de grandes e importantes alterações até os dias atuais, como se verá adiante. Os direitos do trabalho estão inscritos, ainda, em outros diplomas legais, como leis, decretos-leis, medidas provisórias, normas regulamentadoras e nas próprias Constituições Federais que vigoraram no Brasil no século XX. Exemplos disso são o Repouso Semanal Remunerado, (BRASIL, 1949 - Lei 605), o 13º salário (BRASIL, 1962 - Lei 4.090), o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (BRASIL, 1966 – Lei 5.107)10, a Participação nos Lucros ou Resultados (BRASIL, 2000b – Lei 10.101), além dos vários direitos inscritos na Constituição Federal de 1988, especialmente em seus Artigos 7º a 11 e 37. (BRASIL, 1988b). Atualizações de dispositivos, bem como modificações “flexibilizadoras” (precarizantes) também foram introduzidas nas décadas seguintes, colocando em xeque a argumentação patronal corrente nas discussões mais recentes anteriores à Reforma (anti)Trabalhista de 2017, de que a CLT era rígida, retrógrada e ultrapassada.




    Segundo Rodrigo Carelli, procurador do trabalho e professor da Universidade Federal do Rio de Janeiro, em artigo de 2016, intitulado “Os 5 mitos da Justiça do Trabalho”:




    O segundo mito [sobre a Justiça do Trabalho] é que a legislação trabalhista é antiga, tem mais de 70 anos, e por isso ultrapassada. De fato, a Consolidação das Leis do Trabalho original é do ano de 1943, porém, dos 510 artigos que compõem a parte de direito individual do trabalho, somente 75 permanecem com a redação original, ou seja, apenas 14,7% dos dispositivos não sofreu atualização. Além disso, há dezenas de leis esparsas tratando de novas formas de contratação que não estão inseridas no bojo do diploma legal principal, a CLT. (CARELLI, 2016. Grifo deste autor).




    O juiz do trabalho [desembargador] Jorge Luiz Souto Maior também destaca que:




    (...) o problema é ainda maior porque parte do segmento empresarial não se contenta em descumprir a lei, pois busca meios para agir dessa forma como se tivesse o direito de fazê-lo, utilizando-se da retórica de que a lei trabalhista é retrógrada, velha, ultrapassada ou de inspiração fascista. (...)




    Aliás, pouco importa também que a CLT ao longo de todos esses anos, desde 1943, tenha sido quase que integralmente reescrita, que praticamente nenhum direito que se aplica nas relações de trabalho atualmente esteja inscrito na CLT (repouso semanal remunerado, férias, 13º. salário, FGTS, limitação da jornada, adicional de horas extras etc.) e menos ainda que a maioria das reformas, já implementadas, tenha sido para, como gostam de dizer, “flexibilizar” as leis do trabalho (SOUTO MAIOR, 2016. Grifos deste autor).




    Importantes alterações foram feitas, ainda, nos dispositivos sobre greve e negociação coletiva. No primeiro caso, da negação do direito de greve presente na Constituição do Estado Novo, de 1937 (BRASIL, 1937); passando pelo Decreto-lei 9.070, de março de 1946 (BRASIL, 1946a); pela Constituição de setembro de 1946 (BRASIL, 1946b); pela Lei 4.330, de 1º de junho de 1964, logo após o golpe civil-militar (BRASIL, 1964); pelo Decreto-lei 1.632, de agosto de 1978 (BRASIL, 1978a); pela Constituição de outubro de 1988 (BRASIL, 1988b); até a Lei 7.783, de 28 de junho de 1989 (BRASIL, 1989e), ainda hoje em vigor11. No caso da negociação coletiva, a principal alteração ocorreu em fevereiro de 1967, por meio do Decreto-lei 229 (BRASIL, 1967b), que alterou todo o Título VI da CLT (Arts. 611 a 625), que regulamentava o “Contrato Coletivo de Trabalho”, e que passou a se chamar “Dos Acordos e Convenções Coletivas”. E, mais recentemente, as profundas alterações realizadas pela Reforma (anti)Trabalhista de 2017 (BRASIL, 2017b - Lei 13.467), no governo “tampão” de Michel Temer (DIEESE, 2017; TEIXEIRA et al., 2017; KREIN et al., 2018)12.




    
1.3. Características do Sistema Brasileiro de Relações de Trabalho, tal como originalmente concebido, e suas modificações até a Reforma (anti)Trabalhista de 201713





    Baseado na ideia do tripartismo – na Justiça do Trabalho, nos Institutos de Aposentadoria e Pensão (IAPs) e nas Comissões Mistas do Salário Mínimo –, o SBRT original – como de resto o governo Vargas - atribuía um valor positivo ao trabalho e ao/a trabalhador/a, fato novo e relevante em uma sociedade recém-saída de mais de trezentos anos de escravismo (1550 a 1888), embora preconizasse forte controle sobre a organização sindical e sobre os mecanismos de regulação das relações de trabalho, de criação de novos direitos e de solução de conflitos. Outro aspecto relevante era a ausência ou insuficiência de mecanismos que garantissem a afirmação do poder de autotutela dos/as trabalhadores/as.




    O SBRT possuía – e ainda hoje possui – um caráter bifronte no tocante à legislação trabalhista, avançada no direito individual, mas muito conservadora no direito coletivo (organização sindical, regras da negociação coletiva, direito de greve e garantias contra a dispensa imotivada). Ainda assim, representou ganhos materiais e simbólicos aos/às trabalhadores/as e o seu reconhecimento como sujeitos de direitos (ARAÚJO, 2002; BIAVASCHI, 2007). Mas essa legislação era, de início, voltada exclusivamente aos/às trabalhadores/as urbanos/as, tendo os/as rurais permanecido sem sua proteção até os anos 1960. Outra característica é que a legislação trabalhista só era acessível pelos/as trabalhadores/as filiados/as aos sindicatos oficiais, o que acabou motivando uma adesão crescente a estes, especialmente a partir de 1933-193414.




    1.3.1. Regras da organização sindical




    Na sua forma original – que, em boa medida, persiste nos dias de hoje -, o Sistema Brasileiro de Relações de Trabalho atribuía ao Estado um papel central de controle sobre a organização sindical, consubstanciado no Título V da CLT (“Da Organização Sindical”, Artigos 511 a 610).




    Inicialmente, esse controle consistia na exigência de autorização estatal para o funcionamento do sindicato, a chamada “Carta Sindical”, e na observância de um estatuto-padrão, dispositivos que só seriam suprimidos com a Constituição Federal de 198815. O sindicato era considerado entidade de direito público e de colaboração com o Estado, o que não significa, entretanto, que o conjunto do movimento sindical tenha se conformado com esse papel ao longo dos anos, como se verá ao longo dos dois livros desta Coleção.




    A autorização para funcionamento dos sindicatos exigia - e ainda hoje exige – que fossem observados os critérios do chamado enquadramento sindical, pelo qual o Estado estabelece os contornos das categorias econômicas (patronais) e profissionais (de trabalhadores/as). Ao fazê-lo – e não por acaso -, o Estado fragmenta os/as trabalhadores/as em diferentes categorias no interior das unidades econômicas, resultando na existência de vários sindicatos representando diferentes grupos de trabalhadores/as de uma mesma empresa16.




    Ao lado disso, o Estado impunha – e ainda hoje impõe - à organização sindical o princípio da unicidade sindical compulsória, pelo qual só pode haver uma entidade representativa dos/as trabalhadores/as de cada categoria profissional numa mesma base territorial, na maior parte das vezes o município17. Essa imposição cerceava – e ainda hoje cerceia - a autonomia dos/as trabalhadores/as para decidirem, eles/as mesmos/as, a melhor alternativa de consolidação de sua organização: a unicidade sindical livremente assumida (como na Alemanha, Áustria, Suécia, Inglaterra e, com especificidades, nos Estados Unidos), ou a pluralidade sindical (como na Itália, França, Espanha, Bélgica)18. Por outro lado, o sistema brasileiro, aparentemente unicista, ao fragmentar a organização dos/as trabalhadores/as pelo enquadramento sindical, acaba promovendo o que se poderia chamar de “pluralidade sindical compulsória”, ou “espúria”, contribuindo para o enfraquecimento da organização sindical.




    Em outro dispositivo, criado em 1940 e implementado a partir de 1942, o Estado repassava às entidades sindicais por ele reconhecidas o chamado Imposto - depois renomeado Contribuição - Sindical, exigível de todos/as que integravam a categoria profissional, associados/as ou não ao sindicato, em valor correspondente a um dia de trabalho, no mês de março de cada ano19. Essa controversa fonte de sustentação dos sindicatos, federações e confederações, se, por um lado, garantia estabilidade financeira às entidades, por outro possibilitava a existência de um sindicalismo que, para sobreviver, não precisava necessariamente de enraizamento efetivo nas bases (os chamados sindicatos “de carimbo” e seu corolário, os dirigentes sindicais “pelegos”)20.




    Completando o regramento relativo à organização sindical, o Estado tinha – a partir de 1988 não mais – o poder de intervir no funcionamento, nas eleições e nas finanças do sindicato, podendo vetar candidatos/as aos cargos eletivos, impugnar chapas, cassar o mandato de dirigentes eleitos/as, nomear interventores/as, bem como bloquear os recursos financeiros das entidades sindicais, caso constatasse alguma irregularidade administrativa ou desvio no uso de seus recursos, em relação aos estritos objetivos que lhes eram conferidos pela lei. Esses objetivos estavam definidos no Decreto-lei 1.402, de 1939:




    (...)




    Art. 3o São prerrogativas dos sindicatos:




    a) representar, perante as autoridades administrativas e judiciárias, os interesses da profissão e os interesses individuais dos associados, relativos à atividade profissional;




    b) fundar e manter agências de colocação;




    c) firmar contratos coletivos de trabalho;




    d) eleger ou designar os representantes da profissão;




    e) colaborar com o Estado, com órgãos técnicos e consultivos no estudo e solução dos problemas que se relacionam com a profissão;




    f) impor contribuições a todos aqueles que participam das profissões ou categorias representadas. (BRASIL, 1939b).




    A partir desses elementos – exigência de autorização do Estado para funcionamento e de adoção do estatuto-padrão, enquadramento sindical estatal, unicidade compulsória, Imposto Sindical e controle sobre o funcionamento, o processo eleitoral e as finanças dos sindicatos -, viabilizava-se, muitas vezes, a existência de uma burocracia sindical dotada de vultosos recursos, imune à competição e que, para sobreviver, não precisava necessariamente se legitimar junto aos/às trabalhadores/as de base.




    Desnecessário dizer que tal constatação não significa rotular todo o movimento sindical como atrelado, conservador ou, numa palavra, “pelego”. A história das lutas dos/as trabalhadores/as brasileiros/as atesta – e esta Coleção Greve & Negociação o mostra fartamente – que o sindicalismo sempre tensionou as iniciativas de distintos governos e dos/as empresários/as de exercerem tal controle sobre a organização dos/as trabalhadores/as, obtendo maior ou menor êxito, em cada momento, na dependência de uma série de fatores políticos, sociais e econômicos.




    A estrutura sindical oficial não previa a organização dos/as trabalhadores/as nos locais de trabalho, nem instâncias organizativas horizontais (centrais sindicais), restringindo-se a uma estrutura vertical por categoria profissional, constituída em três planos: municipal ou intermunicipal (sindicatos), estadual ou interestadual (federações) e nacional (confederações), conformando o que se convencionou chamar de estrutura sindical confederativa. Somente em março de 2008, no governo Lula, foram legalizadas as centrais sindicais, por meio da Lei 11.648 (BRASIL, 2008) 21. Uma síntese das regras da organização sindical previstas originalmente no Sistema Brasileiro de Relações de Trabalho encontra-se no Diagrama 1:




    

      [image: ]

    




    Fonte: Elaboração deste autor, a partir de Dieese/Escola Sindical 7 de Outubro (1993) e Oliveira (2009)




    
1.3.2. Mecanismos de regulação das relações de trabalho, de criação de novos direitos e de solução de conflitos





    O Sistema Brasileiro de Relações de Trabalho, tal como originalmente concebido e em boa parte ainda hoje vigente, previa três mecanismos de regulação das relações de trabalho, de criação de novos direitos e de solução de conflitos: i) a legislação trabalhista (direitos individuais e coletivos); ii) a negociação coletiva; e iii) a mediação e arbitragem públicas virtualmente compulsórias.




    Destaca-se, portanto, o caráter híbrido do sistema de solução de conflitos, que prevê a autocomposição (solução dos conflitos diretamente pelas partes), bem como a heterocomposição (solução imposta por decisão da Justiça do Trabalho), neste caso por intermédio de processos de Dissídio Individual ou Dissídio Coletivo. Nesses processos, a Justiça do Trabalho arbitra tanto os conflitos de natureza jurídica (relativos ao cumprimento ou interpretação de normas em vigor na legislação trabalhista ou em acordos e convenções coletivas), quanto os conflitos de natureza econômica - ou conflitos de interesse (relativos à fixação de novas normas a serem aplicadas no período subsequente), exercendo, neste último caso, o que se convencionou chamar de Poder Normativo.




    1.3.2.1. A legislação trabalhista




    No caso da legislação trabalhista, a CLT estruturou-se de forma ambivalente, sendo avançada em termos de direitos individuais, porém muito conservadora nos direitos coletivos. Desde sempre combatidos pelo patronato, seus dispositivos relativos ao direito individual continuam sendo frequentemente desrespeitados. O não cumprimento da legislação de direitos individuais por parte dos/as empregadores/as foi e continua sendo o principal motivo dos milhões de ações trabalhistas que ingressam na Justiça do Trabalho a cada ano. E, entre esses, os direitos relativos à rescisão do contrato de trabalho respondem por quase três quartos dos assuntos mais recorrentes nos processos que ingressam no Judiciário trabalhista, segundo ranking do Tribunal Superior do Trabalho, entre 2016 e 2020 (BIAVASCHI, 2021).




    Nas questões de direito coletivo – estrutura sindical (já referida), negociação coletiva e direito de greve -, predominam dispositivos cerceadores da organização e ação sindical, como se verá a seguir.
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